INDICAÇÃO Nº 
652
, DE 2006

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, com o justo objetivo de doar um gerador de energia elétrica para o Hospital e Maternidade “Henrique Buccolini”, no municípo de Juquitiba.

JUSTIFICATIVA

                            Recebemos dos Ilustres Vereadores José Carlos Moraes Olher e Márcio José Bevilaqua, ofício especial solicitando nossa colaboração e empenho no sentido de que aquele  Hospital receba um equipamento gerador de energia, para ocasiões de emergência.

                           O referido ofício salienta que: “...... o gerador existente no Hospital tem capacidade de 68 Kwa, não suprindo as necessidades atuais, fazendo-se necessário um mais potente, com pelo menos 150 Kwa.”

                           Cabe salientar que naquele hospital são atendidos anualmente cerca de 57.741 pacientes no Pronto – Socorro, 41.495 pacientes no ambulatório, 2.967 emergências, 491 pequenas cirurgias, 133 partos normais, 74 partos cesarianos e 350 internações.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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